
INDICAÇÃO – 343/2025
Linhares ES, 10 dezembro de 2025

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.

Assunto: Requer a substituição da base de madeira por ferro dos refletores do campo de futebol no
Patrimônio do Chapadão das Palminhas, Linhares-ES.

JUSTIFICATIVA:

Dirijo-me a Vossa Excelência, no exercício de meu mandato como Vereador na Câmara Municipal de
Linhares, para apresentar uma demanda de grande relevância para a comunidade do Chapadão das
Palminhas.

Solicito formalmente a substituição da base de madeira por ferro dos refletores do campo de futebol
local. A presente solicitação visa garantir maior durabilidade e segurança aos equipamentos, evitando
os problemas de deterioração que a madeira está sujeita, como o apodrecimento e a ação de pragas.

A substituição para bases de ferro representará um investimento mais eficiente a longo prazo,
reduzindo a necessidade de manutenções frequentes e assegurando a iluminação adequada para a
prática esportiva e o lazer da população.

Contando com a atenção e o apoio de Vossa Excelência para a concretização desta importante
melhoria, reafirmo meu compromisso com os interesses da população dessa Comunidade.

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição.

ADRIEL PAJÉ
Vereador – PSDB
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